
INDICAÇÃO Nº 
1791
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados na aquisição de materiais, equipamentos, e medicamentos para a Santa Casa de Misericórdia de Valinhos, localizada na Av. Onze de Agosto, nº 2745 – Cep 13271-210, Tapera, Valinhos-SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

 
A aquisição de materiais, equipamentos e medicamentos para a Santa Casa de Valinhos visam a melhoria do atendimento da população de Valinhos e cidades circunvizinhas.


A Santa Casa de Misericórdia de Valinhos é uma entidade filantrópica (urgência / emergência) e outros convênios e particulares.

 
A irmandade da Santa Casa de Valinhos é considerada hospital de referência para diversos municípios da região. Atendendo em caráter de urgência, emergência, consultas agendadas, internações e realização de exames de várias especialidades médicas atendidas é considerada Hospital Geral.


A Santa Casa atende conveniados do Sistema Único de Saúde, desde o início de suas atividades, com a disponibilização atualmente de 60% das instalações para pacientes internados, equivalente a 2160 diárias/mês. É o único hospital do município, que presta atendimento pelo SUS.

 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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